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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 025/2024, de 26 de abril de 2024.  
 

DESIGNA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSINAIS A SERVIÇO DE SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DO PARAÍBA, no uso das atribuições legais e 

constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais normas pertinentes;  
 
CONSIDERANDO os seguintes dispositivos legais: Art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988, e o Art. 94, 

VII, da Lei Orgânica Municipal; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais de Patos, Lei Complementar 020/2022; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal 4.886/2017 e o Decreto Municipal nº 033/2023; 
 
CONSIDERANDO que é vedado pela Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) o envido 

de Projeto de Lei que crie novos cargos, ainda que de caráter efetivo, durante período que antecede o pleito eleitoral, 
sendo tal ato nulo de pleno direito; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de contratação por excepcional interesse público de Professores, 

Professores Intermediários, Merendeiros e Vigias para atuarem nas creches Luna Maria de Medeiros Rangel, Gabriel 
Medeiros e Maria Eunice Fernandes que passarão a integrar a rede municipal de ensino, por ser direito previsto no 
Estatuto da Primeira Infância, sendo imprescindível e inadiável a prestação do serviço aos cidadãos; 

 
CONSIDERANDO que o processo seletivo é meio isonômico e transparente de seleção de profissionais aptos 

a realizarem a função pública, quando em caráter temporário, como nesse caso; e 
 
CONSIDERANDO ainda o interesse público envolvido na realização de certame para o preenchimento dos 

cargos. 
 
DECRETA 
 
Art. 1º. Fica criada a Comissão de Organizadora de Processo Seletivo Simplificado, nos moldes do Decreto 

Municipal 033/2023, par a realização de Processo Seletivo com vistas a contratação de profissionais da educação, 
mais especificamente, Professores, Professores Intermediários, Merendeiros e Vigias, para atuarem no âmbito do 
município de Patos.  

 
Art. 2º. Compete a presente Comissão Organizadora a realização de todos os atos necessários para a 

concretização do Processo Seletivo, desde as inscrições até o ato final de contratação, respeitadas as competências 
que venham a ser trazidas no Edital. 

 
Art. 3º. A Comissão será composta por seis servidores do quadro de pessoal do município. 
 
I – São membros titulares: Suely de Sousa Lima, Raony Azevedo Vieira Leite e Juliana Moisés de Lucena, 

sendo presidida pela primeira. 
 
II – São membros suplentes: Denise Santina de Lucena Torres, Rosângela Cruz de Oliveira e Sônia Maria de 

Medeiros. 
 
Art. 4º. Fica designada a assessoria jurídica da secretaria municipal de educação para realizar assessoramento 

jurídico à Comissão nos casos em que esta solicitar.  
 
Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Clóvis Sátiro - Patos, Estado da Paraíba, aos 26 dias do mês de abril de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 720/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER ao (a) servidor (a) MARIA DE FÁTIMA DELFINO DA SILVA CRUZ, ocupante do cargo 

de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 3238, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Patos/PB, 
averbação do tempo de contribuição junto ao Município de Patos, referente a 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 13 
(treze) dias, oriundo da RGPS do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para fins de integralizar cálculos de 
contribuição/tempo de serviço previdenciário pelo RPPS desta Municipalidade. 

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 26 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 721/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR a senhora ISLANNY DE ANDRADE LEITE ANASTACIO, ocupante de cargo em comissão 

de COORDENADORA DO SETOR DE ANÁLISE DE PROJETOS DE ENGENHARIA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Obras. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 22/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 26 de abril de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 722/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor ANTONIO HENRIQUE DE SOUSA SOARES, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADOR DO SETOR DE ANALISE DE PROJETOS DE ENGENHARIA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 22/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 26 de abril de 2024. 

 
 

SECRETARIAS 
 
 

RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
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LICITAÇÃO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
 

EXTRATO DE QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2.592/2022 
TOMADA DE PREÇO 015/2022 

 
Instrumento: termo de aditivo nº: 4º ao contrato nº 2.592/2022; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e 
TORRE CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA, Objeto Contratual: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA CRECHE 
GLAUCY BURITY NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, CONTRATO ADVINDO do Processo Administrativo 
nº 348/2022; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO DE ADITIVO tem o objeto de ALTERAR 
O PRAZO DE VIGÊNCIA para 09/08/2024, conforme o que preconiza a lei de licitações e suas respectivas 
alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, consubstanciado com as 
cláusulas do contrato inicial. Signatários: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ADRIANA 
CARNEIRO DE AZEVEDO e TORRE CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA. 

 
11 de abril de 2024 

 
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2024 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE PATOS – PB, CONFORME OS CONTRATOS 
DE REPASSES Nº 01084405-63 E 1086457-73. 
 
VENCEDORA: SUSSUARANA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA inscrita n CNPJ de nº 
27.776.149/0001-13. 
 
VALOR TOTAL: R$ 9.390.696,60 (Nove Milhões e Trezentos e Noventa Mil e Seiscentos e Noventa e Seis 
Reais e Sessenta Centavos). 
 
PRAZO: 300 (trezentos) dias 
FUNDAMENTO: Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 
 
FONTE DE RECURSO: - AS DESPESAS DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PREVISTOS NESTA CONCORRENCIA PÚBLICA CORRERÃO À LUZ DA ORÇAMENTÁRIA ANUAL – 
EXERCÍCIO 2024, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.170 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS, NA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 15 451 1004 1005 
MELHORIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E/OU DE COMUNIDADES DA ZONA RURAL, NO 
ELEMENTO DE DESPESA – 4490.51. PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/RECURSOS PRÓPRIOS: 
FPM/ICMS/ISS/IPTU/OUTROS E CONTRATO DE REPASSE Nº 01084405-63 E CONTRATO DE REPASSE 
Nº 1086457-73. 
 
Considerando que foram observados os prazos recursais, em conformidade com a Lei 14.133/2021, ADJUDICO e 
HOMOLOGO com base nas informações constantes do Processo de Licitação acima citado, os itens constantes no 
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relatório da Comissão de Contratação ao seu vencedor, em consequência, fica convocado o licitante vencedor para 
a assinatura do Termo de Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, sob as penalidades da lei.  
 

Patos, 25 de abril de 2024. 
 

JOSÉ DO BOMFIM ARAÚJO JÚNIOR 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 

 
 

GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


